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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Uecreto .Executivo n.° 212/13 
de 5 de Ju]h.o 

l lnvendo necessidnde de se nssegurnr o ncesso nos 

combustíveis, des1gnndnmente o Gnsóleo, em condH,:ões 

UIÁKIO Ui\ KHÚULICA 

econom1cnmente favonive1s pnrn o desenvolvimento dns 

nctividndes de pescn. nrtesnnnl. sem1-mdustnnl e mdustnnl: 

Usnndo dos poderes que me si'io delegndos pelo Presidente 

dn Kepúblicn. nos termos do nrtigo 137." dn ConstilllH,:i'io de 

Angoln e de ncordo com ns disposü,:ões combinndns dos 

n."· 1 e 4. do nnigo 2.". do Decreto Presidencinl n." 6/10. 

de 24 de l·evere!fo e dn nlínen d). do n." L do nnigo 3 ". 

do Bsrntmo ürgiinico do Ministério dns hnnnç,:ns. nprovndo 

pelo Decreto Presidencinl n." 235/12, de 4 de Dezembro, 

determino: 

1 " - O fornecimento de Gnsóleo destinndo ns nctividn­

des de pescn. nrtesnnnl. sem1-mdustrrnl e mdustrrnl é feito 

no preç,:o ex-Uistribmç,:i'io. dn rnbeb de preç,:os dos denvndos 

de petróleo que estiver em vigor. no nbngo do nrtigo 5." do 

Decreto Presidencrnl n." 1 /12 

2." - O fornecimento de Gnsóleo n que se refere o 

número nntenor é feito pebs Bmpresns Uistribuidorns ntrn­

vés de nssocinç,:ões empresnrinis do rnmo dns pese.is. que 

deveri'io mdicnr os locnis de fornecimento do prodmo. desde 

que os mesmos sntisfaç,:nm os requisitos técnicos e de segu­

rnnç,:n exigidos por lei. 

3" - Pnrn que ns nssocinç,:ões empresnrinis possnm 

beneficiar do fornecimento de Gasóleo nos termos do pre­

sente Uiplonn devem esrnr devidnmente cndnstrndns junto 

do Uepnrrnmento Mimstennl de 1 meln. sendo que os seus 

sócios devem ter a situação fiscal regularizada e declarar as 

stins previsões de consumo de combustíveis e de cnplllrn de 

pese.ido, bem como ns .-irens nonde normnlmente exercem n 

stin nctividnde de pescn e vendn dos seus produtos. 

4." - As nssocinç,:ões empresnnn1s deveri'io remeter no 

Uepnrrnmento Mimstennl de 1 meln e no Mimsténo dns 

hnnnç,:ns. num prnzo que for por estes determmndo. um 

relntóno dernlhndo sobre ns suns nctividndes. nonde dentre 

omrns infom1nç,:ões deveri'io consrnr n qunntidnde de com­

bustível recebidn dns Uistribuidorns. n qunntidnde fornecidn 

nos nssocindos. n qunntidnde de pese.ido cnpmrndn por nsso­

cindo, qunntidnde vendidn. bem como n evoluç,:i'io do preç,:o 

do pese.ido. 

5." - As nssocinç,:ões empresnnn1s referidns no presente 

Uiplomn esti'io proibidns de fornecer combustível n umn ter­

ce1rn entidnde, que ni'io sejn seu nssocindo 

6.º - Os associados beneficiários do Gasóleo fornecido 

nos termos do presente Uiplonn estilo proibidos de milizfi­

-lo em omrn qunlquer nctividnde que ni'io sejn n pescn. bem 

como vendê-lo ou cedê-lo n terceiros. 

7 ." - A v10bç,:i'io do disposto nos n. "' 5 e 6 do presente 

Decreto lêxecmivo. implicn ns seguintes snnç,:ões: 

o) Coimn no infrnctor, eqmvnlente n dez vezes o vnlor 

do prodmo desvindo: 

h) Suspensi'io do exercício dn nctividnde por um 

período de seis meses: 

C) Cnssnç,:i'io dn licenç,:n do exercício dn nctividnde, em 

cnso de prfiticn reiterndn. 
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8 " - As omissões e fois.is decbrnç,:ões presrndns pelns 
nssocinç,:ões empresnrinis relntivns ns informnç,:ões que devem 
presrnr de ncordo com o n." 4 do presente D1plomn si'io puní­

veis com o cone definitivo do fornecimento de combust1vel 
9 - Sem prejuízo dns ntribmç,:ões de omrns institm­

ç,:ões do Bsrndo. compete no Depnrrnmento Mmisterinl do 

Sector das Pescas a fiscalização e a monitorização da utili­
znç,:i'io devidn do Gnsóleo fornecido nos termos do presente 

Decreto lêxecmivo. 
1 O." - As dúvidns e omissões resultnntes dn nplicnç,:i'io 

do presente Decreto Bxecmivo si'io resolvidns pelo Ministro 

dns hnnnç,:ns. 
11 " - É revogndn todn n legislnç,:i'io que contrnrie o 

disposto no presente Diplomn. nomendnmente o Decreto 

lêxecmivo Conjunto n." 16/02, de 4 de Abril. 
12." - lêste Decreto entrn em vigor nn dnrn dn sun 

publicnç,:i'io. 

Publique-se 

Lunndn. nos 5 de Julho de 2013 

O Ministro, Armando A101111d 
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